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S E S Q U I C E N T E N Á R I O :

Desfile Cívico terá os 150 anos de Avaré como tema
No próximo domingo,

18, acontece o Desfile
Cívico de aniversário de
150 Anos de Avaré, com-
pletados no último dia 15,
dia da Padroeira do mu-
nicípio. Na Rua Rio de

Janeiro, às 8h30, as es-
colas da Rede Municipal
de Ensino, desfilarão com
seus alunos contando a
história da cidade, atra-
vés de seus personagens.

Página 6.

Avaré apta para sediar os
Jogos Regionais de 2012

Em visita na última
terça-feira, 13, o dele-
gado Regional de Es-
portes e Lazer de Soro-
caba Antônio Rizzardo
Rodrigues, responsável
pela realização dos Jo-
gos Regionais, na com-
panhia de Maria Chris-
tina Martins Rodrigues,
inspetora regional de es-
porte e lazer de Avaré,
Marisa Cortez de Sou-
za, analista sociocultu-
ral da IREL de Avaré,
realizou um visita técni-
ca nas praças esportivas
da cidade e nos locais
que servirão de aloja-
mento para os atletas.

Página 15. Ginásio de Esportes Kim Negrão, um dos locais visitados

AQUISIÇÃO
Caminhão Autotanque é entregue
ao Corpo de Bombeiros no Paço

Municipal de Avaré

Caminhão Autotanque entregue na última terça-feira
Na tarde da última ter-

ça-feira, 13, no Paço
Municipal de Avaré, foi
realizada a cerimônia de
entrega de um caminhão
Autotanque zero km ao
Corpo de Bombeiros da

Estância Turística de Ava-
ré. Na ocasião, o Gover-
no Municipal fez a entre-
ga das chaves ao tenente
Antunes, comandante do
Corpo de Bombeiros de
Avaré. Página 20.

CIDADE SEMPRE LIMPA

Prefeitura realiza mega
mutirão de limpeza na
Avenida Vereador Paulo Ward

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em par-
ceria com a iniciativa privada, utilizando-se de dezenas
de caminhões, realizou uma mega mutirão de limpeza
na Avenida Marginal Vereador Paulo Ward, Página 15.

 Avenida Vereador
Paulo Ward

Confira a programação
das festividades do

Sesquicentenário de Avaré
Páginas 10 e 11.
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DEMONSTRATIVOS

LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 152,
de 06 de setembro de 2011

(Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da
Educação Básica Municipal e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-

CAPÍTULO I
Art. 1º São princípios do Plano de Cargos, Carreiras e Remunera-
ção da Educação Básica Municipal:
I – racionalização da estrutura de cargos e da carreira;
II – reconhecimento e valorização dos integrantes do Quadro de
Cargos e Funções da Educação Básica pelos serviços prestados,
pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho;
III – estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional;
IV – criação das bases de uma política de recursos humanos capaz
de conduzir de forma mais eficaz o desempenho, a qualidade, a pro-
dutividade e o comprometimento do integrante do Quadro de Cargos e
Funções da Educação Básica com os resultados do seu trabalho;
V – estabelecimento do piso salarial; e
VI – legalidade e segurança jurídica.
Art. 2º Este Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração aplica-se
aos Profissionais da Educação Básica, cujos cargos compõem o
Quadro de Cargos e Funções do Magistério, aprovado pelo Anexo
I desta Lei Complementar.
§ 1º São Profissionais da Educação Básica:
I – da Classe de Docentes:
a) o Professor da Educação Básica I (PEB-I);

b) o Professor da Educação Básica II (PEB-II);
c) o Professor Adjunto;
d) o Professor Monitor;
e) o Professor de Educação Especial.
II – da Classe de Especialistas da Educação:
a) o Assessor Técnico Pedagógico;
b) o Supervisor de Ensino;
c) o Diretor de Escola;
d) o Assessor Técnico Pedagógico;
e) o Supervisor de Ensino;
f) o Diretor de Escola;
g) o Vice-Diretor de Escola;
h) o Assistente Técnico em Psicopedagogia;
i) o Coordenador Técnico Pedagógico;
j) o Professor Coordenador Pedagógico.
III – da Classe de Apoio Docente, o Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil.
§ 1º As Classes de Docentes e de Especialistas da Educação
compõem a categoria dos Profissionais do Magistério cujos car-
gos e funções de confiança são vinculados ao Estatuto do Magis-
tério Público Municipal.
§ 2º A Classe de Apoio Docente é composta pelos Trabalhadores em
Educação, conforme art. 61, III da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, vinculados ao Estatuto dos Funcionários Públicos.

DOS CONCEITOS BÁSICOS
Art. 3° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I – Profissionais da Educação Básica: o conjunto de servidores titula-
res de cargo efetivo, designados ou não para funções de confiança do
Quadro de Cargos e Funções da Educação Básica, formado por:
a) Profissional do Magistério: titular de cargo efetivo ou em função
de confiança do Quadro de Cargos e Funções da Educação Bási-
ca e vinculados ao Estatuto do Magistério Público Municipal;
b) Trabalhadores em Educação: o titular do cargo de Auxiliar de Desen-
volvimento Infantil, vinculado ao Estatuto dos Funcionários Públicos.
II – Remuneração: retribuição pecuniária devida ao Profissional da

Educação Básica pelo exercício do cargo composto pelo vencimen-
to acrescido das demais vantagens pessoais estabelecidas em lei;
III – Vencimento: retribuição pecuniária devida ao Profissional da
Educação Básica pelo exercício de suas atribuições, de acordo
com sua posição na carreira;
IV – Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profissional
do Profissional da Educação Básica, operacionalizada através de
passagens a Níveis e Graus superiores;
V – Padrão: conjunto de algarismos que designa o vencimento dos
Profissionais da Educação Básica, formado por:
a) Nível: indicativo de cada posição salarial em que o Profissional
da Educação Básica poderá estar enquadrado na Carreira, segun-
do critérios de titulação, representado por algarismos romanos;
b) Grau: indicativo de cada posição salarial em que o Profissional
da Educação Básica poderá estar enquadrado na Carreira, se-
gundo critérios de desempenho e de capacitação, representado
por letras.
VI – Progressão Vertical: passagem do Profissional da Educação
Básica de um Nível para outro superior;
VII – Progressão Horizontal: passagem do Profissional da Educa-
ção Básica de um Grau para outro superior;
Parágrafo único. Além dos conceitos previstos nos incisos deste
artigo, esta Lei adota os conceitos técnicos definidos na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e no Estatuto do Magistério Público Municipal
de Avaré.

TÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO
DO VENCIMENTO

Art. 4º Ao ingressar no cargo, o Profissional da Educação Básica
será enquadrado na Tabela de Vencimento do Anexo II, no Grau A
do Nível I.
§ 1º O Professor da Educação Básica – I (PEB-I) será enquadrado
no Nível II, sendo o Nível I destinado aos Docentes que ainda não
apresentaram graduação superior em Pedagogia.
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§ 2º O Profissional da Educação Básica perceberá seu vencimento
de forma proporcional à jornada, sendo que as Tabelas de Venci-
mento do Anexo II estão dimensionadas para as seguintes jornadas:
I – Classe de Docentes:
a) PEB-I e PEB-II: jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais;
b) Professor Adjunto: jornada de 20 (vinte) horas semanais.
II – Classe de Especialistas: jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
III – Classe de Apoio Docente: jornada de 40 (quarenta) horas se-
manais.
§ 3º Durante o período de substituição de cargo da Classe de Es-
pecialista da Educação, o Docente substituto perceberá a remune-
ração referente ao cargo substituído, considerado seu Padrão.
Art. 5º Os Profissionais da Educação Básica devem ter vencimen-
tos compatíveis com os cargos e funções exercidos e de acordo
com suas jornadas de trabalho.
Art. 6º Nenhum Profissional do Magistério poderá receber venci-
mento inferior ao piso nacional de vencimento.
Parágrafo único Considera-se piso salarial municipal da carreira do
magistério municipal o valor do vencimento correspondente ao Nível I,
Grau “A” da tabela salarial de Professor de Educação Básica I.

CAPÍTULO II
DOS ADICIONAIS

Art. 7º O Profissional da Educação Básica perceberá os seguintes
adicionais:
I – Adicional de Qualificação;
II – Adicional de Trabalho em Zona Rural;
III – Adicional Noturno;
IV – Adicional de Substituição;
V – Bônus da Educação Básica;
VI – Adicionais por Tempo de Serviço, conforme disciplinado no
Estatuto dos Servidores do Município de Avaré.
Art. 8º O Adicional de Qualificação só pode ser concedido a Profis-
sional da Educação Básica estável e corresponde a:
I – 5% do seu vencimento, quando comprovar participação e apro-
veitamento em cursos que somem 120 horas; ou
II – 8% do seu vencimento, quando comprovar participação e apro-
veitamento em curso de, no mínimo, 120 horas; ou
III – 13% do seu vencimento, quando comprovar participação e
aproveitamento em:
a) cursos que somem 120 horas; e
b) curso de, no mínimo, 120 horas.
§ 1º Para efeitos da concessão do Adicional de Qualificação, os cursos:
I – devem ser pertinentes à área de atuação do Profissional da
Educação Básica;
II – devem ter, no mínimo, 2 (duas) horas de duração, no caso dos
cursos exigidos pelo inciso I do “caput” deste artigo.
§ 2º A concessão do Adicional de Qualificação será apurada a cada
3 (três) anos, devendo o Profissional da Educação Básica compro-
var a participação e o aproveitamento nos cursos no decorrer deste
período, sendo vedado somar cursos de períodos anteriores.
§ 3º Uma vez concedido o Adicional de Qualificação, o Profissional
da Educação Básica perceberá o mesmo durante 3 (três) anos.
§ 4º Os cursos de graduação em nível superior e os de pós-gradu-
ação, utilizados ou não para fins de evolução funcional, não pode-
rão ter suas horas utilizadas para fins de concessão do Adicional
de Qualificação de que trata este artigo.
Art. 9º O Profissional da Educação Básica lotado em unidades esco-
lares classificadas como de zona rural perceberá Adicional de Traba-
lho em Zona Rural correspondente a 20% do seu vencimento, calcula-
dos sobre as horas efetivamente trabalhadas nestas unidades.
§ 1º A classificação das unidades se fará anualmente, através de
ato do Secretário Municipal de Educação.
§ 2º O Adicional de Trabalho em Zona Rural não será devido nos
períodos de licença, afastamento, recesso escolar e férias.
Art. 10 O Profissional da Educação Básica que prestar serviços
nas unidades escolares entre as 19 (dezenove) e as 23 (vinte e
três) horas, perceberá Adicional Noturno correspondente a 5% do
seu vencimento, calculados sobre as horas efetivamente trabalha-
das neste período.
Parágrafo único. O Adicional de Trabalho Noturno não será devi-
do nos períodos de licença, afastamento, recesso escolar e férias.
Art. 11 Perceberá Adicional de Substituição o titular do cargo de
Professor Adjunto ou de Professor Monitor que assumir substitui-
ção temporária, enquanto durar o exercício da substituição.
Parágrafo único. O Adicional de Substituição corresponde à dife-
rença apurada entre o valor do vencimento do Profissional do Ma-
gistério beneficiado e o valor do vencimento do Professor da Edu-
cação Básica I, considerado o mesmo Padrão, de forma proporci-
onal aos dias de efetivo exercício na substituição.
Art. 12 Os Profissionais do Magistério, das Classes Docente e de
Especialistas, poderão receber Bônus da Educação Básica, nos
seguintes termos:
I – o Bônus da Educação Básica poderá ser concedido quando a
aplicação dos 60% (sessenta por cento) dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissio-

nais do Magistério – FUNDEB, definidos no artigo art. 22 da Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007, não for atingida e houver saldo
remanescente;
II – o pagamento do Bônus da Educação Básica poderá ser reali-
zado mensalmente, bimestralmente, semestralmente ou anualmen-
te, conforme deliberação do Conselho Gestor do FUNDEB;
III – somente receberão o Bônus da Educação Básica os Profissio-
nais do Magistério que estiverem no exercício do cargo ou função de
confiança do Quadro de Cargos e Funções da Educação Básica;
IV – os valores destinados ao pagamento do Bônus da Educação
Básica serão distribuídos aos Profissionais do Magistério de forma
proporcional à sua jornada e aos meses em que efetivamente tra-
balharam, de acordo com o Calendário Escolar, e com o período
definido no inciso II.
§ 1º Para fins de apuração dos meses efetivamente trabalhados no
ano, na forma do inciso IV do “caput” deste artigo, serão
desconsiderados os meses:
I – em que o Profissional do Magistério ingressante ainda não tiver
entrado em exercício no cargo;
II – em que ocorrer falta justificada ou injustificada;
III – em que ocorrer licenças para tratamento de saúde.
§ 2º Não são consideradas ausências, para os fins do inciso III do
“caput” deste artigo:
I – Nojo;
II – Gala;
III – Convocação do Tribunal Regional Eleitoral;
IV – Convocação Judicial;
V – Licença Gestante;
VI – Licença Profilática;
VII – Falta Abonada;
VIII – Intimação Policial;
IX – Doação de sangue;
X – Doação de órgãos.

CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 13 O Docente designado para função de confiança da Classe
de Especialistas:
I – terá jornada de 40 horas semanais, com vencimento proporcional;
II – perceberá gratificação, em valor percentual definido no Anexo III,
incidente sobre o vencimento definido na forma do inciso anterior.
§ 1º A jornada e a gratificação decorrentes da designação para
função de confiança não se incorporam ao vencimento, indepen-
dente do período de designação.
§ 2º Durante o período de substituição de função de confiança, o Docen-
te substituto perceberá a remuneração referente à função de confiança.

CAPÌTULO IV
A GRATIFICAÇÃO DE COMPLEXIDADE

Art.14 O Diretor de Escola perceberá Gratificação de Complexida-
de, conforme a classificação obtida pela a unidade escolar, que
poderá ser de:
I – Complexidade Média: correspondente a 3% (três por cento) do
seu vencimento;
II – Complexidade Alta: correspondente a 5% (cinco por cento) do
seu vencimento.
Parágrafo único. O nível de complexidade da unidade escolar é
definido por ato do Secretário Municipal de Educação, podendo ser
alterado antes do início de cada ano letivo, conforme critérios defi-
nidos em Decreto que deverá observar, ao menos, os seguintes:
I – número de alunos da escola;
II – serviços ofertados pela escola;
III – número de servidores lotados na escola.

TÍTULO II
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 A Evolução Funcional nos cargos efetivos ocorrerá median-
te as seguintes formas:
I – Progressão Vertical; e
II – Progressão Horizontal.
Art. 16 A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a
previsão orçamentária de cada ano, que deverá assegurar recursos
suficientes para:
I – a Progressão Vertical de todos os Profissionais da Educação
Básica habilitados;
II – a Progressão Horizontal de, no mínimo, 25% dos Profissionais
da Educação Básica.
§ 1º As verbas destinadas à Evolução Funcional do Magistério de-
verão ser objeto de rubrica específica na lei orçamentária.
§ 2º Os recursos previstos em orçamento para a Evolução Funcio-
nal do Profissional da Educação Básica serão distribuídos entre os
cargos do Quadro de Cargos e Funções da Educação Básica, de
forma proporcional à massa salarial.
Art. 17 Os processos de Evolução Funcional ocorrerão em interva-
los regulares de 12 meses e tendo seus efeitos financeiros em
primeiro de março de cada exercício.

§ 1° Os servidores serão classificados em lista para a seleção
daqueles que vão progredir, considerando as notas obtidas na Ava-
liação de Desempenho.
§ 2° Em caso de empate será contemplado o servidor que, suces-
sivamente:
I – estiver a mais tempo sem ter obtido uma Evolução Funcional;
II – tiver obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho mais recente;
III – tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo.
Art. 18 O interstício mínimo exigido na Evolução Funcional:
I – será contado em anos, compreendendo o período entre Janeiro
e Dezembro;
II – começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano em
que o Profissional da Educação Básica receber os efeitos financei-
ros da Evolução Funcional;
III – considerará apenas os anos em que o Profissional da Educação
Básica tenha trabalhado por, no mínimo, 9 meses, ininterruptos ou não;
IV – considerará apenas os dias efetivamente trabalhados e o perí-
odo de gozo:
a) das férias;
b) as licenças regularmente concedidas; e
c) dos seis meses iniciais de afastamento por doença ocupacional
ou acidente de trabalho.
§ 1º Nos casos de licenças e afastamentos descritos acima, a Avali-
ação de Desempenho recairá somente sobre o período trabalhado.
§ 2º Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios ne-
cessários para a Evolução Funcional:
I – a nomeação para cargo em comissão ou a designação para
função de confiança no Poder Executivo municipal;
II – o afastamento para Junta Militar ou Justiça Eleitoral.
Art. 19 Fica criada a Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da
Educação Básica, com os seguintes membros, nomeados pelo
Prefeito Municipal:
I – 2 (dois) membros da Secretaria de Educação, indicados pelo
respectivo Secretário, sendo um deles designado como Presidente;
II – 2 (dois) membros da Secretaria de Administração, indicados
pelo respectivo Secretário;
III – 1 (um) membro da Secretaria da Fazenda indicado pelo res-
pectivo Secretário.
§ 1º A Comissão Técnica de Gestão de Carreiras do da Educação
Básica delibera por maioria simples.
§ 2º O Presidente da Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da
Educação Básica terá voz e voto de qualidade na reuniões.
§ 3º Compete à Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da Edu-
cação Básica:
I – julgar os recursos dos servidores relativos à Avaliação de De-
sempenho;
II – avaliar a pertinência dos cursos que se pretendem utilizar para
fins de Evolução Funcional e para o Adicional de Qualificação; e
III – acompanhar os processos de Evolução Funcional e de Avalia-
ção de Desempenho.
§ 4° São regras para o processo e julgamento dos recursos referi-
dos no inciso I do parágrafo anterior :
I – o recurso deve ser protocolizado em até 10 (dez) dias, contados
da ciência da Avaliação de Desempenho pelo servidor;
II – somente o servidor pode recorrer da sua Avaliação de Desempenho;
III – o recurso só será provido quando a Avaliação de Desempenho:
a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento;
b) tiver sido manifestamente injusta;
c) tiver se baseado em fatos comprovadamente inverídicos.
§ 5º A Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da Educação
Básica poderá, a qualquer tempo:
I – utilizar-se de todas as informações existentes sobre o servidor
avaliado;
II – realizar diligências junto às unidades e chefias, solicitando, se
necessário, a revisão das informações, a fim de corrigir erros e/ou
omissões; e
III – convocar servidor para prestar informações ou participação
opinativa, sem direito a voto.
Art. 20 Os trabalhos da Comissão Técnica de Gestão de Carreiras
da Educação Básica serão regulamentados por Decreto.

CAPÍTULO II
DA PROGRESSÃO VERTICAL

Art. 21 A Progressão Vertical é a passagem de um Nível para outro
superior, mantido o Grau, mediante apresentação de títulos ou diplo-
mas vinculados às atribuições do cargo e ao campo de atuação.
Parágrafo único A Secretaria de Educação estabelecerá os pro-
cedimentos para apresentação e avaliação de títulos ou diplomas
para fins de Progressão Vertical cujo efeito financeiro ocorrerá sem-
pre em 1° de março de cada ano.
Art. 22 Está habilitado à Progressão Vertical o Profissional da Edu-
cação Básica:
I – que tiver cumprido o estágio probatório;
II – que não tiver sofrido pena de suspensão, nos últimos três
anos; e
III – que tiver obtido a Qualificação exigida, conforme Anexo IV;
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IV – que tiver obtido 02 (dois) desempenhos superiores à média do
cargo, consideradas as 03 (três) últimas Avaliações de Desempenho.
§ 1° A Qualificação exigida para a Progressão Vertical, disposta no
Anexo IV, pode ser obtida mediante:
I – Graduação;
II – Titulação.
§ 2º A Graduação e a Titulação:
I – devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;
II – devem ser da área da educação;
III – têm validade indeterminada para os fins desta Lei;
IV – não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolu-
ção Funcional.
§ 3° A Progressão Vertical do titular do cargo de Professor de Edu-
cação Básica I (PEB-I) para o Nível II dispensa as exigências dos
incisos I e IV do “caput” deste artigo.
§ 4º A média a que se refere o inciso IV do “caput” deste artigo é
obtida a partir da soma das notas obtidas na Avaliação Periódica
de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desempenho, em
cada cargo, não podendo ser inferior a 70 pontos.

CAPÍTULO III
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art. 23 A Progressão Horizontal é a passagem de um Grau para
outro imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, mediante
classificação no processo de Avaliação de Desempenho.
Art. 24 Está habilitado à Progressão Horizontal o Profissional da
Educação Básica:
I – que tiver sido aprovado no estágio probatório;
II – que não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão, nos últi-
mos 03 (três) anos;
III – que tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no
Grau em que se encontra;
IV – que tiver obtido 02 (dois) desempenhos superiores à média do
cargo, consideradas as 03 (três) ultimas Avaliações de Desempenho.
§ 1º O interstício mínimo exigido no inciso III do “caput” deste artigo:
I - será contado em anos, considerado assim o período de Janeiro
a Dezembro.
II – começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano em
que o servidor perceber os efeitos financeiros da primeira evolução
funcional;
III – considerará apenas os anos em que o Profissional da Educa-
ção Básica tenha trabalhado por, no mínimo, 9 meses, ininterruptos
ou não, compreendendo como tal os dias efetivamente trabalhados
e o período de gozo:
a) das férias;
b) as licenças regularmente concedidas; e
c) dos seis meses iniciais de afastamento por doença ocupacional
ou acidente de trabalho.
§ 2º Nos casos de licenças e afastamentos descritos no inciso III
do parágrafo anterior, a Avaliação de Desempenho recairá somente
sobre o período trabalhado.
§ 3º Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios ne-
cessários para a Evolução Funcional:
I – a nomeação para cargo em comissão ou a designação para
função de confiança no Poder Executivo municipal;
II – o afastamento para Junta Militar ou Justiça Eleitoral.
§ 4º A média a que se refere o inciso IV do “caput” deste artigo é
obtida a partir da soma das notas obtidas na Avaliação Periódica
de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desempenho, em
cada cargo, não podendo ser inferior a 70 pontos.
§ 5º Em caso de empate será contemplado o Profissional da Edu-
cação Básica que, sucessivamente:
I – estiver há mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal;
II – tiver obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho mais
recente;
III – tiver maior número de dias efetivamente trabalhados no
interstício;
IV – tiver maior tempo de serviço no cargo.

TÍTULO III
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 25 Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho,
com a finalidade de aprimoramento dos métodos de gestão, valori-
zação do Profissional da Educação Básica, melhoria da qualidade
e eficiência do serviço público e para fins de Evolução Funcional.
Parágrafo único. Compete à Secretaria de Educação colaborar
com a Secretaria Municipal de Administração, gestora do Sistema
de Avaliação de Desempenho.
Art. 26 O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por:
I – Avaliação Especial de Desempenho, realizada semestralmente
durante período do estágio probatório, conforme o art. 41, § 4º da
Constituição Federal e legislação municipal específica;
II – Avaliação Periódica de Desempenho, realizada anualmente,
nos termos desta Lei.
Art. 27 A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo anu-
al e sistemático de aferição do desempenho do Profissional da
Educação Básica, e será utilizada para fins de programação de

ações de capacitação e qualificação e como critério para a Pro-
gressão Horizontal, compreendendo:
I – Avaliação Funcional;
II – Assiduidade;
III – Resultados de avaliação interna e externa.
§ 1º Os cursos referidos no parágrafo anterior poderão ser de indi-
cação da Secretaria de Educação, de necessidades identificadas
na unidade escolar ou de livre iniciativa.
§ 2º A Avaliação Funcional ocorrerá anualmente, a partir da identifi-
cação e mensuração de conhecimentos, habilidades e atitudes,
exigidas para o bom desempenho do cargo e cumprimento da mis-
são institucional da Secretaria de Educação e da unidade
organizacional em que estiver em exercício.
§ 3° A Assiduidade será mensurada anualmente, conforme a esca-
la abaixo:
I – nenhuma ausência: perda de 0 pontos;
II – até 2 ausências: perda de 3 pontos;
III – de 3 a 4 ausências: perda de 5 pontos;
IV – igual ou superior a 5 ausências: perda de 10 pontos.
§ 4º Só se considera ausência, para os fins do parágrafo anterior:
I – a falta injustificada;
II – os dias de gozo de licença médica.
§ 5° Os atrasos poderão ser considerados como ausência, confor-
me regulamentado em Portaria do Secretário de Administração.
§ 6º Quando o Docente estiver nomeado para cargo em comissão
ou designado para função de confiança, a avaliação de desempe-
nho considerará as atribuições do cargo ou função ocupado.
Art. 28 O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamenta-
do por Decreto no prazo de 12 (doze) meses contados da data de
publicação desta Lei.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 29 Fica instituído o Quadro Suplementar da Educação Básica,
no Anexo V desta Lei Complementar, cujos cargos estão destina-
dos à extinção na vacância.
§ 1º Os cargos de Professor Monitor destinados à extinção na va-
cância submetem-se às regras de carreira e remuneração do Pro-
fessor Adjunto, de forma proporcional à sua jornada.
§ 2º Os cargos de Professor de Educação Especial, destinados à
extinção na vacância, submetem-se às regras de carreira e remu-
neração do Professor da Educação Básica I, de forma proporcional
à sua jornada.
Art. 30 Os atuais ocupantes dos cargos públicos da Educação
Básica são enquadrados:
I – no Nível correspondente à graduação ou aos títulos obtidos até
a data da publicação desta Lei, conforme Anexo IV;
II – no Grau correspondente ao tempo contado desde seu ingresso
em cargo ou emprego público no Município de Avaré, sendo:
a) no Grau A: os Profissionais da Educação Básica com até 5
(cinco) anos contados desde seu ingresso;
b) no Grau B: os Profissionais da Educação Básica que tenham de
5 (cinco) anos e 1 (um) dia até 10 (dez) anos contados desde seu
ingresso;
c) no Grau C: os Profissionais da Educação Básica que tenham de
10 (dez) anos e 1 (um) dia até 15 (quinze) anos contados desde
seu ingresso;
d) no Grau D: os Profissionais da Educação Básica que tenham de
15 (quinze) anos e 1 (um) dia até 20 (vinte) anos contados desde
seu ingresso;
e) no Grau E: os Profissionais da Educação Básica que tenham
mais de 20 (vinte) anos contados desde seu ingresso.
§ 1° As seguintes parcelas remuneratórias ficam incorporadas ao
vencimento e são extintas após o enquadramento realizado na for-
ma do “caput” deste artigo:
I – progressão funcional;
II – hora atividade;
III – hora de trabalho coletivo;
IV – Gratificação Especial, instituída pela Lei nº 1.383, de 30 de
junho de 2010.
§ 2º Para fins de enquadramento do Professor da Educação Básica
I no Nível II admite-se a titulaçãoo superior em área da educação,
conforme avaliação da Secretaria de Educação.
§ 3º Os títulos de pós-graduação devem ser pertinentes à área da
educação e serão avaliados pela Secretaria de Educação.
§ 4º Os titulares de cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
serão enquadrados no Grau A do Nível I.
Art. 31 Perceberá Vantagem Pessoal (VP) o Profissional da Educa-
ção Básica que tiver redução de sua remuneração decorrente da apli-
cação das normas desta Lei Complementar, nos termos deste artigo.
§ 1º A Vantagem Pessoal (VP):
I – corresponde ao valor nominal da diferença apurada no momento
do enquadramento entre o vencimento determinado por esta Lei
Complementar e a remuneração anterior;

II – será considerada na base de cálculo para fins de pagamento
de férias, 13º vencimento e 14º vencimento;
III – não será considerada para pagamento de carga suplementar;
IV – será objeto de revisão geral anual, nos termos do art. 37, X,
da Constituição Federal.
§ 2º Para fins de pagamento da Vantagem Pessoal (VP) é conside-
rada como remuneração anterior o somatório das seguintes parce-
las percebidas no mês da publicação desta Lei Complementar:
I – vencimento;
II – progressão funcional;
III – hora atividade;
IV – hora de trabalho coletivo;
V – Gratificação Especial, instituída pela Lei nº 1.383, de 30 de
junho de 2010.
Art. 32 O prazo para o enquadramento do Profissional da Educa-
ção Básica na Tabela de Vencimento do Anexo II desta Lei Com-
plementar é de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
sua publicação.
§ 1º Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei Complementar
serão percebidos pelos Profissionais do Magistérios após o seu
enquadramento, não sendo devido pagamento retroativo.
§ 2º Aplicam-se as regras de enquadramento aos concursos em
andamento na data da promulgação desta Lei Complementar, ob-
servado o disposto no Estatuto do Magistério em relação à deno-
minação dos cargos.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 O número de cargos efetivos e funções de confiança do
Quadro de Cargos e Funções da Educação Básica poderá ser
revisto anualmente, por lei, de acordo com a demanda e necessi-
dade de atendimento às matrículas diagnosticadas e avaliadas
pela Secretaria Municipal da Educação em consonância com pro-
cedimentos de matrícula conjunta Estado e Município.
Art. 34 Os Profissionais da Educação Básica que titularizem car-
gos efetivos da Classe de Especialistas da Educação, na data da
publicação desta Lei Complementar poderão optar:
I – por manter a jornada de 30 (trinta) horas semanais;
II – por migrar para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais
definida nesta Lei.
Parágrafo único. A opção a que se refere o “caput” deste artigo
deverá ser feita em até 1 (um) ano contado da data de publicação
desta Lei Complementar e tem caráter irrevogável.
Art. 35 – Os cargos de Monitor Escolar e Inspetor de Alunos, que
foram redenominados para Auxiliar de Desenvolvimento Infantil pela
Lei nº 126, de 02 de junho de 2010, voltam a denominar-se Monitor
Escolar e Inspetor de Alunos.
Parágrafo único. Os cargos referidos no “caput” deste artigo per-
manecem vinculados à Lei nº 126, de 02 de junho de 2010, e não
são abrangidos pelas disposições desta Lei Complementar, res-
salvada a alteração de sua denominação.
Art. 36 – As despesas decorrentes da presente Lei Complementar
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento vigente.
Art 37 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2.011.
Art. 38- Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial:
I – Lei Complementar nº 45, de 01 de abril de 2004;
II – Lei Complementar nº 77, de 27 de junho de 2007;
III – Lei nº 1.383, de 30 de junho de 2010.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra,

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

COMUNICADO
A Secretaria da Fazenda convida
a população em geral para partici-
par na elaboração do orçamento
público para o ano de 2012, envi-
ando suas propostas para os pre-
sidentes de Bairro.
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No próximo domin-
go, 18, acontece o Des-
file Cívico de aniversá-
rio de 150 Anos de Ava-
ré, completados no últi-
mo dia 15, dia da Padro-
eira do município. Na
Rua Rio de Janeiro, às
8h30, as escolas da
Rede Municipal de En-
sino, desfilarão com
seus alunos contando a
história da cidade, atra-
vés de seus personagens.

Também farão parte
do desfile os veículos
adquiridos para compor
a Frota Municipal, Tiro
de Guerra, Polícia Mili-
tar, Polícia Civil, Corpo
de Bombeiros, NOCAI-
JA, departamentos de
Saúde, Esportes, Cultu-
ra, entre outros.

Um Cruzeiro antes
da Capela

Chamada de Patri-
mônio de Nossa Senho-
ra das Dores do Rio
Novo, nos seus primór-
dios, Avaré viu as primei-
ras manifestações religi-
osas em meados do sé-
culo 19, segundo os re-
latos do cronista Jango
Pires, o primeiro histo-
riador avareense. Segun-
do ele, no ano de 1862,
uma cruz, coberta com

Desfile Cívico terá os 150 anos de Avaré como tema
taquara e folha de indaiá,
foi levantada no meio da
atual Praça Juca Novaes.

“Aí se rezava aos do-
mingos de mês o terço
por um ‘capelão’, título
que era dado ao homem
que zelava pelo templo
improvisado. Após a reza
havia leilão de pequenas
prendas e o produto era
guardado, destinando-se
para a construção da fu-
tura capela”, revelou Jan-
go, baseando-se no tes-
temunho de um simpáti-
co imigrante italiano, o
Coronel José Magaldi,
contado também entre os
fundadores do povoado.
O mesmo coronel reve-
lou o que fazia na moci-
dade: “Depois que cons-
truíram a capela, eu e
meus companheiros ía-
mos fazer nossas pago-
deiras na Santa Cruz
abandonada. Era lá que
íamos rir à noite”.

Bem a propósito, ali-
ás, ficou a rima de Djalma
Noronha nos versos do
hino dedicado à “urbe tão
bela”, que melodiosamente
animam o imaginário do
avareense em torno do
ambiente de seus bravos
antepassados: “Terra amá-
vel de um povo bondoso

foi teu marco uma humil-
de capela”.

O povoado do Rio
Novo surgiu, à luz da fé
cristã, ao redor de uma
capela votiva, fruto da
devoção de um sertanis-
ta a Nossa Senhora das
Dores. O fato ganhou
versões e foi romantiza-
do a ponto de algumas
versões lendárias dificul-
tarem hoje a compreen-
são clara da sua forma-
ção histórica.

Jango Pires anota ter
sido construída, em
1864, a então Capela do
Major, “de pau a pique,
barrotes e barreada, co-
berta de telha vã” no lo-
cal onde fica hoje exata-
mente a entrada principal
ou porta da frente do
Santuário de Nossa Se-
nhora das Dores. A ca-
pela media sessenta pal-
mos em quadra, ou seja,
cerca de 17 metros qua-
drados. Foi essa a primei-
ra igreja do lugar.

Contudo, pesquisas
feitas pelo arcebispo emé-
rito de Botucatu, dom Vi-
cente Marchetti Zioni, ex-
traídos dos arquivos do
Arcebispado, mencionam
outra data para a constru-
ção dessa capela: 28 de

maio de 1861. Registra
também que, a 10 de ju-
lho, a humilde ermida te-
ria sido inaugurada sole-
nemente com a reza da
primeira missa pelo vigá-
rio de Botucatu.

“Costuma-se dizer
que foi celebrante o pa-
dre Joaquim Gonçalves
Pacheco. Porém é preci-
so retificar esse dado, vis-
to como desde 1850 o re-
ferido sacerdote já não
era mais vigário de Bo-
tucatu. Consta que a par-
tir de então, todos os do-
mingos, à noite, reuniam-
se ao redor da praça ou
na capela os poucos mo-
radores do lugar, em nú-
mero de 83, para a reza
das ladainhas de Nossa
Senhora que o Major Vi-
toriano piedosamente
presidia. Em seguida, em
torno de uma fogueira, o
Chico Biriba, ágil no vio-
lão, tocava e cantava
cantigas sertanejas tão do
gosto daquela gente sim-
ples, sob os aplausos dos
circunstantes. Por último
o Major distribuía quen-
tão de pinga do seu en-
genho, servido em tigeli-
nhas”, relata Dom Zioni.

Em 1867, uma Junta
Administrativa foi nome-

ada para cuidar dos bens
da Capela de Nossa Se-
nhora das Dores, pelo vi-
gário de Botucatu. Com-
puseram essa junta três
influentes personalidades
de outrora: Manoel Mar-
cellino de Souza Franco,
o primeiro professor do
povoado, mais conheci-
do pelo apelido de Ma-
neco Dionísio, e os imi-
grantes José Magaldi e
Antônio Bento Alves.

A 13 de janeiro de
1869, com a instauração
do processo canônico
para a constituição defi-
nitiva do Patrimônio de
Nossa Senhora das Dores
na Câmara Eclesiástica de
São Paulo, o major Vito-
riano e demais doadores
foram intimados a prestar
depoimentos de praxe a
respeito da doação das
glebas de terras que origi-
naram a futura cidade.

“Nessa data o major
Vitoriano de Souza Rocha
declarou ter a idade de 83
anos e ter nascido em Bra-
gança; sua esposa, dona
Gertrudes Cardoso de
Oliveira declarou estar
com 73 anos e ser natural
de Bragança; Domiciano
José de Santana declarou-
se com 73 anos de idade

e natural de Mogi das
Cruzes e sua esposa,
dona Gertrudes Maria da
Luz estar com 63 anos
e ser natural de Mogi
Mirim”, registra dom
Zioni. O arcebispo reti-
rou os dados dos autos
originais do processo
conservado no arquivo
da Cúria Metropolitana
de Botucatu.

Conforme era costu-
me no regime de união
entre a Igreja e o Esta-
do, a Lei Provincial nº
63, publicada a 7 de abril
de 1870, transformou o
Distrito Policial do Rio
Novo em freguesia civil
ou Distrito de Paz.

Importante sublinhar
a considerável contri-
buição oferecida à pre-
servação da memória
avareense oferecida pe-
los saudosos pesquisa-
dores João Baptista do
Amaral Pires (Jango),
Paschoal Bocci e José
Pires Carvalho. Atual-
mente esse trabalho tem
continuidade graças às
valiosas pesquisas de
Flora Bocci, José Lean-
dro Franzolin, Lina
Brandi, Joaquim Ne-
grão e Gilberto Fernan-
do Tenor.



ANEXO IV - EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO PARA PROGRESSÃO VERTICAL E
ENQUADRAMENTO

LEIS

Lei nº 1.506, de 13 de setembro de 2011
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito Especial e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei:-
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar  no Orçamento Municipal do Município a SE-
CRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e autoriza  o Departamento de
Contabilidade e Orçamento do Município, a abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 29.000,00(Vinte
e Nove  mil reais) que será destinado a ocorrer despesas com a Criação da Secretaria mencionada.
Art. 2º. O valor de que trata o artigo anterior obedecerá à seguinte classificação:-

Art.4º. Consideram-se alterados o Plano Plurianual Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua  Publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

DECRETOS

Decreto nº 2.884, de 09 de setembro de 2011
(Nomeia a Comissão Organizadora do V Torneio Municipal de Futebol de Areia do Bairro Ipiranga).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora do V Torneio Municipal de
Futebol de Areia do Bairro Ipiranga.
ALEXANDRE FAUSTINO – Presidente;
BENEDITO DA SILVA – Tesoureiro;
VANDERLEI BORBA – Membro.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 09 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 2.886, de 12 de setembro de 2011
(Nomeia a Comissão Organizadora da 24ª Festa da Prova do Laço da Estância Turística de Avaré ).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora da 24ª Festa da Prova do Laço
da Estância Turística de Avaré.
REINALDO CELSO DOS SANTOS – Presidente;
JOÃO FRANCISCO THEODORO DE MEDEIROS – Vice Presidente;
JOSÉ ROBERTO CASSEMIRO – Tesoureiro;
ELAINE CRISTINA PURGES – Secretária.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 12 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.888, de 13 de setembro de 2011
(Revoga o Decreto nº 2.490, de 16 de julho de 2010 e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1° – Fica revogado o Decreto nº 2.490, de 16 de julho de 2011, que regulamentava a Lei
Complementar nº 44/2004, que foi revogada através da Lei Complementar nº 125/2011.
Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º
de setembro de 2011.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.889, de 14 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre determinação e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - O Departamento de Compras, fica a partir desta data, subordinado ao Setor de Licitações,
sendo que o atendimento ao público em geral será feito somente no guichê no Setor de Licitações.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 14 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 2.890, de 13 de setembro de 2011
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito Especial e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar  no Orçamento Municipal do Município a SE-
CRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e autoriza  o Departamento de
Contabilidade e Orçamento do Município, a abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 29.000,00(Vinte
e Nove  mil reais) que será destinado a ocorrer despesas com a Criação da Secretaria mencionada.
Art. 2º. O valor de que trata o artigo anterior obedecerá à seguinte classificação:-

 Art.4º. Consideram-se alterados o Plano Plurianual Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua  Publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/11 – PROCESSO Nº 376/11
Objeto: Aquisição de Pneus para a UTI móvel.
Recebimento das Propostas: 06 de outubro de 2011, das 9:00 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 06 de outubro de 2011, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 06 de outubro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 –
www.bbmnet.com.br – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 05 de setembro de 2011 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/11 – PROCESSO Nº 390/11
Objeto: Confecção de livros – 500 un. Antologia Poética  e 500 un. III FESLA.
Data de encerramento: 28 de setembro de 2011, das 13:30 às 14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 28 de setembro de 2011, às 14:00 horas.
 Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal
216 – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique
– Pregoeira.

CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº 008/11 – PROCESSO Nº 388/11
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gestão de plantões médicos no
Pronto Socorro Municipal.
Data de encerramento: 18 de outubro de 2011, às 9:30 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de outubro de 2011, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 14 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique – Presidente da CPJL.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL  Nº 067/11 – PROCESSO Nº 346/11
Objeto: Aquisição de 4.800 m³ de cascalho.
Data de encerramento: 04 de outubro de 2011, das 13:30 às 14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 04 de outubro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 –
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA  a empresa V.N. MALAQUIAS MATERIAL ELÉTRICO ME, objetivando a aquisição de materiais
elétricos para uso nos PAS’s, ESF’s e Dependências da Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº 063/
11 – Processo n° 260/11 – Homologado em: 29/08/2011.

Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, objetivando a
aquisição de medicamentos para o Ambulatório DST/AIDS, relativa ao Pregão Eletrônico nº 067/11
– Processo n° 264/11 – Homologado em: 09/09/2011.

Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA
a empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, objetivando a aquisição
de medicamentos psicotrópicos para o Centro de Saúde I, relativa ao Pregão Eletrônico nº 068/11 –
Processo n° 265/11 – Homologado em: 08/09/2011.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, conforme o disposto no artigo 43,Inciso VI da Lei Federali nº 8.666/93 c/c Lei
10.520/02 HOMOLOGA  a empresa REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA, com a porcentagem de des-
conto de 20% (vinte por cento) sobre a Tabela CMD constante do site da ANVISA, para eventual
contratação futura de empresa para fornecimento de medicamentos não padronizados pela rede bási-
ca de saúde para atender casos de ordem judicial e para atender pacientes do Município, referente ao
Pregão Presencial  nº 048/11 – Processo n° 247/11 – Homologado em: 26/08/2011.

LICITAÇÃO
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FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

04/09/11 A 10/09/2011

PEDRO PARRA ALONSO JÚNIOR
*16/04/1992 +04/09/2011

ANDREIA REGINA DEOLIN FERREIRA
*04/09/1979 +04/09/2011

JOSÉ MACHADO
*04/01/1945 +05/09/2011

SALVINA DEOLIN PANCCIONI
*04/03/1928 +05/09/2011

BENEDITA RODRIGUES COSTA
*07/02/1943 +05/09/2011

FERNANDO PINTO DE OLIVEIRA
*29/08/1916 +06/09/2011

ALEXANDRE DE MORGADO GARCIA
*19/12/1971 +06/09/2011

VERA DOROTEA WOLFFENSTEIN DE
GOLDEBERG

*01/08/1822 +06/09/2011
OSVALDO MOTA PAES
*21/12/1954 +07/09/2011

ULYSSES NUNES
*20/06/1932 +07/09/2011

ANGELO LEITE
*06/07/1963 +07/09/2011

JOSÉ MENDONÇA DA SILVA
*03/011/1934 +08/09/2011

JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA
*18/09/1933 +09/09/2011

ALCIDES BARTHOLOMEU
*09/10/1929 +10/09/2011

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade  nº 016/11 – Processo  nº 369/11

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação a empresa NOOVHA
AMÉRICA EDITORA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, com
valor total de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil re-
ais), objetivando a aquisição de 6.000 (seis mil) exemplares da
obra Conto, Canto e Encanto com a Minha História - Avaré 150
anos,com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 26 de agosto de 2011 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 004/11 – Processo nº 048/11, Contrato nº 034/
11, que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e
a empresa OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA, objetivando a
aquisição de 87.000 passes escolares, com prorrogação até 30 de
junho de 2011 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 018/11 – Processo nº 068/11, Contrato nº 051/11,
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa KL SAÚDE, objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de plantões no Pronto Socorro de Avaré,
com prorrogação até 31 de outubro de 2011.O valor desta prorroga-
ção de contrato é de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil
reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 020/10 – Processo nº 106/10, Contrato nº 082/10, que
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empre-
sa PEDRA & PEDRA ALARMES LTDA ME, objetivando a contratação
de empresa para monitoramento do Sistema de Alarme da Secretaria
da Educação, com prorrogação até 02 de novembro de 2011.O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 195,00 (cento e noventa e
cinco reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade  CONVITE  Nº 072/10
– Processo nº 267/10, Contrato nº 250/10, que faz entre si a Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré e a empresa JOSÉ LÚCIO DE
ANDRADE ME, objetivando a contratação de empresa especializada
para execução de serviços de instalação, monitoramento  e locação
de câmeras na área central da cidade, com prorrogação até 15 de
janeiro de 2012 .O valor desta prorrogação de contrato é de R$
54.096,00 (cinquenta e quatro mil e noventa e seis reais)  – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RERRATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 004/11 – PROCESSO Nº 048/11

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências
quanto ao Termo Aditivo nº 078/11 da Inexigibilidade nº 004/11 –
Processo nº 048/11, motivo pelo qual, os atos praticados por este
setor e assinados pelo senhor Prefeito Municipal, deverão ser
rerratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com o presente aditamento contratual será empenhada
dentro da seguinte codificação:
06.03.00.3390.39.00.12.361.2008.2046.312 – R$ 23.294,25 (Re-
curso próprio)
06.03.00.3390.39.00.12.361.2008.2046.313 – R$ 13.680,75 (Re-
curso federal)
AGORA SE LEIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com o presente aditamento contratual será empenhada
dentro da seguinte codificação:
06.03.00.3390.39.00.12.361.2008.2046.312 – R$ 23.295,10 (Re-
curso estadual)
06.03.00.3390.39.00.12.361.2008.2046.314 – R$ 13.679,90 (Re-
curso federal)

Processo nº 14/2011
Pregão Presencial nº 07/2011
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de
cabeamento estruturado para rede de dados, com fornecimento de
materiais e equipamentos ativos de rede de informática correlatos
para reestruturação da rede de dados intranet da Câmara de Vere-
adores da Estância Turística de Avaré

COMUNICADO
Comunicamos aos licitantes que fica suspensa sine die a abertura
deste Pregão para retificação do termo de referência do Edital.
Estância Turística de Avaré, aos 12 de setembro de 2011.

Cristiano A. Porto Ferreira Janayna Martins da Costa
Pregoeiro Pregoeira

LEGISLATIVO

CIRCULAR N º 30/2011 - DG   Avaré, 13 de Setembro de 2.011.-

Exmo. (a) Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

LEMBRETE
Estarão presentes representantes do Conselho Municipal de
Educação, para esclarecimentos nos termos do Requerimento
nº 891/2011, de autoria do Ver. Ernesto F. Albuquerque, apro-
vado por unanimidade.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária
de 19/09/2011 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, a Exma. Sra. Presi-
dente Vereadora Marialva A. S. Biazon  designou  para a Ordem do
Dia da Sessão Ordinária de  19 de Setembro do corrente ano, que
tem seu inicio marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2011 – Discus-
são Única – Maioria qualificada
Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Avareense ao
Sr. RUBENS ANTONIO PEREIRA e dá outras providências
Anexo:- Cópias do Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2011 e do
Parecer do Jurídico.
Observação:- Os Pareceres das Comissões Permanentes se-
rão colocados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apre-
ciação da matéria
2. PROJETO DE LEI N.º 79/2011 - Discussão Única
Autoria:- Ver. Roberto Araujo
Assunto: Dispõe sobre a utilização de passagens e prêmios de
milhagens aéreas advindos de recursos públicos do município de
Avaré e adota outras providências
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 79/2011 e dos Pareceres do
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Administração Pública.
3. PROJETO DE LEI N.º 108/2011 - Discussão Única
Autoria:- Ver. Júlio César Theodoro
Assunto: Dispõe sobre proibição de plantio de eucaliptus e pinus
no perímetro urbano da sede do município
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 108/2011 e dos Pareceres do
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Pare-
cer Contrário)
4. PROJETO DE LEI N.º 81/2011– Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto Dispõe sobre possibilidade de conciliação, transação e
desistência nos processos de competência dos juizados especi-
ais da fazenda pública e dá outras providências.
Anexo: Cópia do Projeto de Lei n º 81/2011 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras
e Administração Pública. (c/emendas)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO

E NAS BANCAS.

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  prestação de serviços de prevenção,
salvamento e resgate (salva-vidas) Camping Municipal.
Fornecedor :  Aguadoce Avent. Com/Loc Equip Nauticos LTDA ME
Empenhos : 4654/2011
Valor : R$ 22.000,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de obras de restauração no monumento
Relógio do Sol.
Fornecedor : Atlantica Com. E Serviços LTDA
Empenhos : 6349/2010
Valor : R$ 3.302,54
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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S E S Q U I C E N T E N Á R I O :

29ª FAMPOP abriu as comemorações dos 150 anos
A 29ª edição da Feira

Avareense da Música Po-
pular – FAMPOP – abriu
com chave de ouro as co-
memorações dos 150 anos
de Avaré. O festival teve
início na quinta-feira, dia
1º, com show da banda
avareense Clã Destinos,
sexta show com Wilson
Teixeira, sábado show

com o patrono Nando
Reis e domingo show com
Renato Teixeira.

No domingo, após o
show de Renato Teixeira,
foi anunciado os premia-
dos: Melhor Arranjo para
a música “Anjo Sertane-
jo”; Melhor Instrumentis-
ta para Ricardinho Paraí-
so, autor e contrabaixista

da música “Anjo Sertane-
jo”; Melhor Música Ins-
trumental para “Choro
Bossa”; Melhor Intérpre-
te para Paulo Monarco,
da música “Quero Ser
Máquina”; Melhor Letra
para Glauco Luz, da mú-
sica “Antiga”; Aclamação
Popular para a música
“Seu Tipo”; Melhor Mú-

sica Avareense para “Ma-
rés”; 3º lugar para “Deixe
Estar”, de Tó Brandileo-
ne; 2º lugar para “Quebra
Cabeça”, de Dani Black
e 1º lugar para “Logo
Eu”, de Sonekka e Zé
Edu, interpretada brilhan-
temente por Renata Pizzi
e participação do músico
Sérgio Bello.

Sérgio Bello, Renata Pizzi e Sonekka,
vencedores da FAMPOP 2011
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Nando Reis Renato Teixeira



JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de caminhões.
Fornecedor : Carbonero & Custodio LTDA
Empenhos : 9912/2011
Valor : R$ 65.966,66
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de produtos hospitalares.
Fornecedor : Cirurgica Nova Era Com. Produtos Médicos e
Ort. LTDA
Empenhos : 10052, 9838, 8673, 8477, 8576, 7623, 7178, 7395,
9837/2011
Valor : R$ 8.523,80
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de cota de gas.
Fornecedor : Dorival Dionizio Gomes - ME
Empenhos : 4241, 4243/2011
Valor : R$ 8.541,49
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de despesas com postagem.
Fornecedor : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Empenhos : 11312/2011
Valor : R$ 5.513,94
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aula de canto coral e teclado para defici-
entes visuais.
Fornecedor : Frederico Correa Peao
Empenhos : 5696/2011
Valor : R$ 1.091,20
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de consultoria.
Fornecedor : Fundação Getulio Vargas
Empenhos : 7628, 7629/2011
Valor : R$ 30.000,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de pagamento de inscrições em curso de
capacitação.
Fornecedor : H & Z Eventos LTDA ME
Empenhos : 11310, 11311/2011
Valor : R$ 7.800,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de materiais e equipamentos.
Fornecedor : Jairo Antonio Zanatta - ME
Empenhos : 5121/2011
Valor : R$ 44.964,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de fornecimento de veículos para frota municipal.
Fornecedor :  José Geraldo Marques & CIA LTDA - ME
Empenhos : 6067, 6239, 5949, 6066, 5990, 6189, 6070, 6069,
6194, 6071, 6068, 5995, 5952, 5992, 6198, 6318, 6331, 6382, 6366,
6325, 7073, 7088, 6326, 7561, 7563, 8338, 8307, 8295, 6328, 8630,
8720, 8669, 8668, 8662, 8652, 8631, 8601,
Valor : R$ 17.482,10
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de curso de teatro.
Fornecedor : Juliano Roger Machado de Oliveira
Empenhos : 7328/2011
Valor : R$ 900,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de repasse para taça São Paulo de futebol
americano.
Fornecedor : Liga Paulista de Futebol Americano.
Empenhos : 11308/2011
Valor : R$ 1.700,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço e manutenção de equipamento.
Fornecedor : Maluf & Tinos LTDA – ME
Empenhos : 5970/2011
Valor : R$ 145,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de curso de musica.
Fornecedor : Maria Fernanda Martins
Empenhos : 3337/2011
Valor : R$ 850,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de maquina multifuncional.
Fornecedor : P.V.T Comércio e Manut. De Imoveis P/ Esc. LTDA
Empenhos : 634, 635, 2111, 4425/2011
Valor : R$ 9.016,76
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de gerenciamento do Largo São João.
Fornecedor : Paulo Roberto Costa de Oliveira - ME
Empenhos : 474/2011
Valor : R$ 4.310,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de exames de espirometrias.
Fornecedor :  Pro-Vida Avaré Clinica Médica LTDA
Empenhos : 16522/2011
Valor : R$ 390,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fretamento de onibus para transporte de
alunos.
Fornecedor : Rapido Luxo Campinas LTDA
Empenhos : 9831, 9832/2011
Valor : R$ 122.675, 00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de inscrição da Copa Record de Futsal
Masculino.
Fornecedor : SDS Promoções e Eventos LTDA
Empenhos : 11309/2011
Valor : R$ 350,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de curso de TAI-CHI-CHUAN.
Fornecedor : Suzely Dainezi
Empenhos : 7330/2011
Valor : R$ 950,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de exame de tomografia computadorizada
de cranio com contraste.
Fornecedor : Tomocentro Monte Sinai de Ourinhos LTDA
Empenhos : 8551/2011
Valor : R$ 170,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de próteses.
Fornecedor : Vallejo & CIA Protetico LTDA ME
Empenhos : 637/2011
Valor : R$ 1.176,00
Avaré, 17 de Setembro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

INEDITORIAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ -

AVAREPREV
 ESTADO DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

AVARÉ - AVAREPREV
 ESTADO DE SÃO PAULO

Telecentro Comunitário
O Telecentro Comunitário, encontra-se em
funcionamento na Rua: Maranhão nº1579,
centro, das 08:00 ás 17:30horas, à disposi-
ção das Indústrias, Comércios e população
em geral. É importante ressaltar que o Telecentro
encontra-se disponível para realizações de traba-
lhos, currículos, acesso a Internet, entre outros, com
objetivo de realizar trabalhos profissionais e educa-
cionais, colaborando assim para a informatização
da população em geral.
Estamos a disposição para quaisquer esclare-
cimentos, lembrando que o TELECENTRO está
vinculado com a Secretaria de Indústria, Co-
mércio, Ciência e Tecnologia.
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E D U C A Ç Ã O :

EMEB “Clarindo Macedo” realiza projeto folclórico

 Foi realizado, na
última semana de agos-
to e na primeira sema-
na  de  se tembro de
2011, o fechamento do
Projeto sobre o folclo-
re na EMEB Prof. Cla-
rindo Macedo que con-

sistiu na demonstração
de alguns conteúdos
trabalhados sobre o
tema.

A prof.ª Juliana do
2º ano preparou uma
apresentação com can-
tigas tradicionais, dan-

Rua Rio de Janeiro, 1640
Estância Turística de Avaré/SP

ças e  parlendas, bus-
cando evidenciar  a
evolução com relação à
escrita e leitura alcan-
çada pelos alunos. Os
pais compareceram em
grande número e
acompanharam com

entusiasmo a demons-
tração de progresso al-
cançado pelos filhos. A
prof.ª Eliana do 4º ano
preparou uma apresen-
tação de parlendas que
consistiu na leitura e
releitura de textos, pre-

valecendo a criação
pessoal dos alunos.

Por  f im,  a  prof . ª
Sandra de Educação
Artística preparou um
momento onde os alu-
nos puderam vivenciar
algumas brincadeiras

folclóricas tradicionais,
destacando-se o aspec-
to lúdico e o envolvi-
mento de todos na ati-
vidade. O projeto teve
amplo apoio da direto-
ra Marlene e da coor-
denadora Zoraide.
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E S P O R T E :

Em visita na última
terça-feira, 13, o de-
legado Regional de Es-
portes e Lazer de So-
rocaba Antônio Ri-
zzardo Rodrigues, res-
ponsável pela realiza-
ção dos Jogos Regio-
nais, na companhia de
Maria Christina Mar-
tins Rodrigues, inspe-
tora regional de es-
porte e lazer de Ava-
ré, Marisa Cortez de
Souza, analista socio-
cultural da IREL de
Avaré, realizou um vi-
sita técnica nas praças
esportivas da cidade e
nos locais que servi-
r ã o  d e  a l o j a m e n t o
para os atletas.

Ao final da visita,

Avaré apta para sediar os Jogos Regionais de 2012

Antônio Rizzardo e Maria Christina

A n t ô n i o  R i z z a r d o
a f i rmou  que  Ava ré
está plenamente apta
para sediar os Jogos
Regionais  de 2012.
Apesar da necessida-
de de algumas ade-
quações, o que é co-
mum em todas as ci-
dades sedes, o delega-
do regional mostrou-
se extremamente sa-
tisfeito com o que en-
controu no município
e atesta que a cidade
tem plenas condições
de realizar o melhorar
Regional do Estado de
São Paulo.

Os Jogos Regionais
é uma ótima opção de
lazer para os cidadãos
avareenses, pois nele

os amantes do espor-
te  poderão apreciar
modalidades esporti-
vas diversas, algumas
jamais realizadas no
município;  além do
q u e ,  t a m b é m  é  u m
evento  responsáve l
pela descoberta de no-
vos valores do espor-
te nacional.

R$ 3 MILHÕES
O delegado ainda

afirmou que a realiza-
ção de um evento des-
se porte gera para o
município uma arreca-
dação de aproximada-
mente R$ 3 milhões,
com a lotação de ho-
téis, o movimento em
restaurantes e em todo
o comércio local.

C I D A D E   S E M P R E   L I M P A :

Avenida Vereador Paulo Ward

Prefeitura realiza mega mutirão de limpeza na Avenida Vereador Paulo Ward
A Prefeitura da Es-

tância Turística de Ava-
ré, em parceria com a
iniciativa privada, utili-
zando-se de dezenas de
caminhões, realizou uma
mega mutirão de limpe-
za na avenida Marginal
Vereador Paulo Ward,
que liga os bairros Vila
Jardim e Vila Martins,
em pequenas ruas que
são afluentes desta ave-
nida e no prolongamen-
to da rua Piauí .

Há muitos anos, esta-
vam sendo depositados
entulhos nestes locais,
deixando as vias tão su-
jas a ponto de impedir
que caminhões e carros
transitassem por ali. Com
o mega mutirão, as estra-
das se encontram com-
pletamente limpas, todo
o entulho foi retirado do

local e ali, no dia 10 de
outubro de 2011, será
lançada a pedra funda-
mental de 500 lotes ur-
banizados provenientes
de recursos do Governo
do Estado de São Paulo.

Dando continuidade
a essa ação de limpeza,
o Governo Municipal
também está realizando
o Projeto “CIDADE
SEMPRE LIMPA”, que
tem por objetivos cuidar
e valorizar o ambiente
em que vivemos; reali-
zar mutirões de limpeza
nos Bairros e Praças da
cidade, em intervalos re-
gulares, nos locais e ho-
rários pré-estabelecidos;
iniciar este trabalho nas
áreas onde são realiza-
das as feiras livres, logo
após o término da co-
mercialização dos pro-

dutos; fazer a limpeza
dos terrenos baldios,
para que assim diminua
o número de focos de
incêndios; restaurar flo-
reiras do centro da cida-
de, com o intuito de pre-
servar a natureza e dar
mais vida as ruas do Co-
mércio Central; levar a
população a se conscien-
tizar e preservar o espa-
ço em que vive, manten-
do-o sempre limpo, de
forma a adquirir uma
nova postura.

Os mutirões de lim-
peza já contemplaram os
bairros Água Branca,
Vila Jardim, Jardim Ca-
lifórnia, Terras de São
José, Jurumirim, além
do Largo do Mercado. O
projeto é um esforço in-
tenso e localizado para
complementar as ações

habituais de limpeza pú-
blica. Por meio dele, a
comunidade será benefi-
ciada por diversos servi-
ços, que serão executa-
dos ao mesmo tempo
como: capina, coleta de
lixo em encostas, pintu-

ra de meio fio, recolhi-
mento de móveis usa-
dos, lavagem de ruas e
praças. A quantidade de
funcionários que execu-
tarão as tarefas pré-de-
terminadas, dependerá
da demanda de trabalho.

A Prefeitura Munici-
pal aproveita para pedir
à população que não
descartem lixo, entulhos
e restos de material de
construção em terrenos
baldios e muito menos
em vias públicas.
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Professora Luzia, poetisa Jane Marli e alunos do 2º ano da
EMEB “Salim Antônio Curiati”

E D U C A Ç Ã O :

Projeto “Terra do verde, da água e do sol”
O inverno se despede

e já se pode começar a
sentir o perfume das flo-
res, ver o verde das ár-
vores e os dias ensolara-
dos anunciam a chegada
da primavera, com ela, o
aniversário da Estância
Turística de Avaré.

A professora de arte
Luzia Helena Veiga e
Jane Marli, poetisa ava-
reense, se uniram e cri-
aram um painel no qual,
durante a primavera, o
2º ano da EMEB “Salim
Antônio Curiati” farão
uma exposição de ima-
gens da natureza. Para

Primavera
A vida oferece a humanidade

O néctar próprio do Amor
Assim como as flores
Criadas por este amor
Oferece seu bálsamo

Para as abelhas e borboletas
Sedentas de luz e calor.

Primavera, primavera...
Estação do perfume

A escalar para o mundo
Sob as mancheias deste Amor.

Beleza e mais beleza
A flor que a tudo encanta

Traz em sua fragância
Toda a sua realeza.

As cores e o perfume a exalar
Traz a esta estação
Mais luz e encanto

E ensina como Amar.

Jane Marli
E.M.E.B. “Salim Antonio Curiati”

Ouvidoria
Municipal:

0800-7700133

isso, foi realizada uma
pesquisa, observando a
variedade de cores e tex-
turas encontradas nas
borboletas. Ao final, os
alunos confeccionaram
borboletas, utilizando-se
de dobraduras e da téc-
nica da simetria.

No painel de Avaré
foram coletadas fotos
dos pontos turísticos, as-
sim como a bandeira do
Brasil com as impressões

das mãos de nossos alu-
nos, visando a união
para uma mundo melhor.
E, finalizando, para ho-
menagear Avaré, tive-
mos a colaboração da
poetisa Jane Marli com
duas mimosas poesias in-
tituladas “Brasil Livre” e
“Primavera” que muito
enriqueceram esse nos-
so painel.

Confira abaixo a po-
esia “Primavera”:
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G I N C A N A :

 O Colégio Universi-
tário de Avaré que é
mantido pela FREA –
Fundação Regional
Educacional de Avaré -,
realizou no dia 26 de
agosto a Gincana do
Ensino Fundamental II.
Participaram da gincana
os alunos do 6º ao 9º
anos. A organização e
coordenação ficaram a
cargo da professora de
Educação Física Silvia e
das Coordenadorias de
Eventos e de Esportes.

A gincana tem como
objetivo estimular o tra-
balho em equipe, estrei-
tar o relacionamento
alunos - escola - famí-
lia, promover a respon-
sabilidade social, estimu-
lar a prática esportiva,
a criatividade  e promo-
ver uma competição
saudável.  O tema da
gincana, Alerta Brasil,
enfocou regiões brasilei-
ras, seus usos e costu-

FREA arrecada quase 3 mil litros de
leite para entidades assistenciais

Alunos da Frea se mostraram motivados com a Gincana e com a arrecadação

mes e de forma lúdica
desenvolveu atividades,
como também ressaltou
a importância da res-
ponsabilidade social
despertando assim a so-
lidariedade.

O Colégio acredita
que mais importante do
que vencer é o aprendi-
zado da convivência, do
fazer, do pensar e do co-
nhecer. A resposta dis-
so estava na excelente
participação das equipes
e, principalmente, os
2.830 litros de leite ar-
recadados que foram
doados a entidades as-
sistenciais do município,
que atendem crianças,
jovens e idosos. As en-
tidades que receberam
doações foram: Educan-
dário Santa Maria, Casa
Transitória, Casa Mãe
Pedrina, Colônia Espí-
rita Fraternidade, Lar
São Nicolau, Asilo
RAFA e VANA.

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.



Segunda-feira à Sábado
ENDEREÇO HORÁRIO
Bairro Ipiranga - Vila Jardim
Bairro Alto l - Bairro Duílio Gambini 06h00
Jardim Vera Cruz - Vila Esperança
Bairro Alto ll - Jardim Presidencial 06h30
Conjunto Habitacional Avaré l - Plimec 07h00
Alto da Colina - Royal Park 07h20
Conjunto Habitacional Avaré ll - Bonsucesso  07h30
Jardim Europa l 07h40
Residencial Village 07h50
Bairro Camargo - Jardim Europa ll e lll
Porto Seguro 08h00
Jardim Botânico 08h20
Tropical - Alto da Boa Vista
Distrito Industrial Paineiras 08h30
Bairro Três Marias - Jardim Paineiras 08h40
Bairro Paraíso - Jardim Boa Vista 09h00
Morada do Sol 09h20
Avenida Pinheiro Machado 11h00
Avenida Joselir de Moura Bastos 11h20
Avenida Paulo Araújo Novaes 11h40
Avenida Gilberto Filgueiras 12h00
Avenida Celso Ferreira 12h10
Avenida Misael Eufrásio Leal 12h20
Avenida Major Rangel 12h30
Centro 12h40
Largo Santa Cruz 12h50
Praça da Matriz 13h00
Largo do Mercado 13h10
Largo São João 13h30
Largo São Benedito 13h40
Avenida Paranapanema 14h00
Avenida João Victor de Maria 14h20
Avenida Emílio Figueiredo 14h30
Bairro Água Branca - Bairro Brabância l
Jardim Planalto 15h00
Vila Jussara Maria 15h20
Bairro Brabância ll 15h30
Conjunto Habitacional São Judas Tadeu
Bairro São Pedro - Bairro Santana 15h40
Jardim São Paulo - Jardim Di Fiori
Jardim Brasil 16h00
Conjunto Habitacional Brasil Novo l 16h20
Conjunto Habitacional São Judas Tadeu ll
Vila Martins ll 16h30
Conjunto Habitacional Brasil Novo ll 16h40
Vila do Sapo 16h50
Vila São Felipe - Vila Operária 17h00
Bairro São Luiz 17h20
Bairro Santa Elisabeth 17h30
Jardim Califórnia 17h40
Vila Martins lll - Bairro do Brás ll 18h00
Rua Nove de Julho 18h00
Avenida Pinheiro Machado 18h20
Avenida Major Rangel 19h00
Rua Rio Grande do Norte 20h30

HORÁRIO COLETA DE LIXO
Domingo

ENDEREÇO HORÁRIO
Avenida Pinheiro Machado 07h00
Avenida Paulo Araújo Novaes às13h00
Avenida Major Rangel
Avenida João Vitor de Maria
Avenida Paranapanema
Praça da Matriz
Largo do Mercado
Largo São João
Largo São Benedito
Praça Juca Novaes
Concha Acústica

HORÁRIO COLETA DE LIXO
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DECRETOS

Decreto nº 2.892, de 14 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão

Organizadora dos Jogos Regionais de 2012)

Rogélio Barcheti Urrêa, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :
Artigo 1º - Fica designada, na forma abaixo, a Comissão
Organizadora dos Jogos Regionais de 2012:-
 AMAURI MAROTO;
ADÃO CAMPOS;
HADEL AURANI;
ARTHUR LEANDRO DE SOUZA REIS;
AUGUSTO V. DE OLIVEIRA JUNIOR;
BENEDITO DA SILVA;
ISABEL CRISTINA ALBERGONI;
CLAUDIO SHOZO YAMAIA
CLÓVIS ANTONIO GUERRA;
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN;
EDSON DIAS LOPES;
ELIAS WARD;
FABIO CORREIA MARTINS;
JOÃO FIDELIS;
GILSON CÂMARA FILGUEIRAS;
HELIO DA COSTA OLIVEIRA;
SILVIA MARIA DE PAULA CARVALHO;

ELIZABETH CAPECCI SIQUEIRA;
MARILIA PIRES WARD;
JAIME APARECIDO PEPE;
MARIO AUGUSTO ARCA;
NARANDRA N. DE O FAUSTINO;
BENEDITO CLÁUDIO PEREIRA;
RAFAEL FIDELIS GIROTO;
RICARDO DE LIMA MARTINS;
RICARDO NOVAES COSTA AURANI;
JOSÉ VASCONCELOS DE ARAUJO SILVA;
SANDRO OLIVEIRA DA CUNHA;
ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA;
VALTER MOREIRA;
WANDER MANOEL GONÇALVES;
WESLEY CARLOS FRAGOSO DUARTE;
CLODOALDO DA SILVA;
MARIA APARECIDA ALVES ARCA;
VALTER IGNÁCIO DE MORAES ALVES;
CLODOALDO JOSÉ RODRIGUES;
ALEXANDRE LEAL NIGRO;
GERMINAL PÉGOLI;
DAULUS EDUARDO SOARES PAIXÃO;
GABRIEL ANTONIO SOARES ROCHA GUERRA;
ROSANA ALICE UBALDO RIBEIRO PAULUCCI;
ALESSANDRA NAVES ARAÚJO.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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CONVITE
A Prefeitura de Avaré, através de sua Secretaria
Municipal de Turismo, em parceria com a Feirarte,
tem o prazer de convidar a todos para a exposi-
ção e venda de produtos artesanais, tais como:
trabalhos em madeira, patchwork, bordado, trico,
crochê, tear, pedraria, bijuteria, doces artesanais,
licores especiais e pimentas exóticas.
DATA : 13,14,15,16,17 e 18 de Setembro
Horário: 10h00 às 22h00
Local: Rua Domiciano Santana, BOX nº 09 e
10 (em frente a Sorveteria Gurt e Frut)
Estacionamento gratuito no Largo do Santuário

Nossa Senhora das Dores
(Igreja Matriz)

O artesão interessado em participar da Feirarte,
deverá entrar em contato com a Organização.

Mais informações:
Arís - (14) 9728.6704

Secretaria Municipal de Turismo - (14) 3732.8009

Ricardo Novaes Costa Aurani
Secretário Municipal de Turismo

CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE ÁR-
BITROS DE FUTEBOL DE AVARÉ, BENEDI-
TO DA SILVA, CONVOCA OS ARBITROS-
AUXILIARES, MESÁRIOS E REPRESENTAN-
TES PARA UMA REUNIÃO A SER REALIZA-
DA NO DIA 24 DE SETEMBRO, ÀS 14:00 HS,
NO GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO,
PARA DELIBERAR SOBRE A ELEIÇÃO DA
NOVA DIRETORIA
AVARÉ, 13 DE SETEMBRO DE 2011

_____________________________________________
BENEDITO DA SILVA

PRESIDENTE
ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS

DE FUTEBOL DE AVARÉ
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A Q U I S I Ç Ã O :

Tenente Antunes, coronel Guerxis, coronel Leal e capitão Franco

Caminhão Autotanque é entregue ao Corpo
de Bombeiros no Paço Municipal de Avaré
Na tarde da última ter-

ça-feira, 13, no Paço
Municipal de Avaré, foi
realizada a cerimônia de
entrega de um caminhão
Autotanque zero km ao
Corpo de Bombeiros da
Estância Turística de
Avaré. Na ocasião, o
Governo Municipal fez a
entrega das chaves ao te-
nente Antunes, coman-
dante do Corpo de Bom-
beiros de Avaré.

Estiveram presentes
na cerimônia o coronel
Omar Lima Leal, co-
mandante do Corpo de
Bombeiros do Interior, o
coronel PM José Guer-
xis de Aguiar, comandan-
te do Corpo de Bombei-
ros de Bauru, o capitão

PM José Milton Franco
de Arruda, comandante
do Corpo de Bombeiros
de Botucatu, o tenente
Flávio Alexandre Antu-
nes da Silva, comandan-
te do Posto de Bombei-
ros 2 de Avaré e repre-
sentantes das Secretari-
as Municipais.

A aquisição do veícu-
lo é fruto de uma parce-
ria entre Prefeitura Mu-
nicipal e Governo do Es-
tado de São Paulo, o qual
entrou com o chassi do
caminhão, enquanto o
município se responsabi-
lizou pela montagem do
equipamento de bombe-
amento, transformando
assim o veículo em um
Autotanque.

E D U C A Ç Ã O :

Renato Gambini,
coordenador pedagógico do

projeto explica a apostila
para os alunos

Secretaria distribui apostilas do projeto de informática “Clique Aqui”
Agosto de 2011 deu

início a uma nova fase
do ensino de informáti-
ca da Rede de Ensino da
Estância Turística de
Avaré. O Governo Mu-
nicipal, através de sua
Secretaria da Educação,
distribuiu, durante todo
o mês, apostilas do pro-
jeto “Clique Aqui”, um
novo método de ensino
de informática para os
alunos da Rede.

O objetivo dessa
nova informática é fo-
car na aprendizagem do
aluno, isso faz com que
ela seja um reforço dos
conteúdos trabalhados
em sala de aula. O pro-
jeto conta com monito-

res, profissionais atuan-
tes e altamente capaci-
tados, para cada unida-
de de ensino da rede
municipal.

“Nós estamos distri-
buindo as apostilas de in-
formática nas escolas e
explicando que cada ano,
cada sala, com essa nova
tecnologia, tem a sua
apostila, que possui con-
teúdos pertinentes aos
trabalhados pelas profes-
soras em sala de aula.
Sendo assim, a informá-
tica das escolas munici-
pais alia a questão peda-
gógica com a tecnológi-
ca”, afirma Renato Gam-
bini, coordenador peda-
gógico do projeto.


